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De acordo com o disposto no artigo 46, inciso X, e artigo 82, da Resolução n.º 2, 
de 26 de abril de 1991 (Regimento Interno), comunicamos que está aberto a partir desta 
data, por 5 (cinco) sessões ordinárias, o prazo para interposição de recurso contra a 
deliberação pelas comissões dos projetos abaixo relacionados, na forma do último 
substitutivo apresentado, quando houver, ou do texto original:  

34) PL 522/2019 - Autor: Ver. RINALDI DIGILIO (REPUBLICANOS)  
PARECER Nº 1830/2019 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA CIDADE DE SÃO 
PAULO EM 03/10/2019, PÁGINA 122, COLUNA 03.  

PARECER Nº 1998/2019 DA COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E 
ATIVIDADE ECONÔMICA, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA CIDADE DE SÃO PAULO 
EM 24/10/2019, PÁGINA 124, COLUNA 03.  

PARECER Nº 2145/2019 DA COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, 
TRABALHO E MULHER, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA CIDADE DE SÃO PAULO EM 
14/11/2019, PÁGINA 198, COLUNA 01. 

PARECER Nº 2300/2019 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 522/2019 

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Rinaldi Digilio, visa dispor 
sobre a realização de sessão de cinema adaptada a pessoas com Transtorno do Espectro 
Autista (TEA) e suas famílias. 

Pela propositura, ficam as salas de cinemas responsabilizadas a reservar, no mínimo, 
uma sessão mensal destinada a crianças e adolescentes com Transtorno do Espectro Autista 
(TEA) e suas famílias. Durante tais sessões, não serão exibidas publicidades comerciais, as 
luzes deverão estar levemente acesas e o volume do som será reduzido. As pessoas com 
Transtorno de Especto Autista e seus familiares terão acesso irrestrito à sala de exibição, 
sendo permitido entrar e sair ao longo da exibição. 

A douta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa apresentou 
substitutivo "com o objetivo de adaptar o presente projeto de lei à melhor técnica de elaboração 
legislativa, nos termos da Lei complementar nº 95/98". 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de 
sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Favorável, portanto, é o parecer, nos termos do mencionado substitutivo da Comissão 
de Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 27/11/2019. 
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Atílio Francisco (REPUBLICANOS) 

Fábio Riva (PSDB) 

Fernando Holiday (DEM) - Contrário 

Isac Felix (PL) 



Paulo Frange (PTB) - Relator 

Rodrigo Goulart (PSD) 

Soninha Francine (CIDADANIA) 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 29/11/2019, p. 121 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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